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Os Vereadores que a presente subscrevem, em conformidade com as normas
regintentais vigentes e ouvido o plenário, vêm indicar ao Executivo Municipal que
encaminhe aos Departamentos competenÍes as segurnies so/icilações para o
Bairro: Residencial Gualter Pereira Monteiro. feitas através da Câmara Cidadã:

1. Construção de muro de contenção em gabião às margens do rio,
especialmente nas áreas habitadas, com destaque para a Rua Carlota
Cordeiro, no 82. visando conÍer processos eroslvos e proteger imoveis em rlsco.

2. lmplantação ou readequaçáo da rede de drenagem pluvial na Rua Maria
Fernandes de Araújo, com mapeamento dos pontos críticos de alagamento e
d inten sionamento técnico adequado.

3. lnstalação de ponto de ônibus com abrigo coberto, garantindo proteção
climática e confofto aos usuárlos do transporle coletivo.

Tais intervenções são fundamentais para garantir segurança, salubridade e
ntobilidade urbana aos cidadãos da referida localidade. So/iciÍo, poftanto, que
sejam incluídas na programação orçamentária e de execução dos selores
competentes. Segue foÍos em anexo.
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